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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de par�cipação de auditores no 55º FONAITEC - Capacitação Técnica das Auditorias do Ministério da
Educação.

2. SUPORTE LEGAL

A presente contratação observará os preceitos da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988, da Lei
nº 8.666/1993,  bem como demais requisitos legais e norma�vos que regem a matéria.

Os serviços a serem contratados devem enquadrar-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018, que dispôs sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

O Decreto nº 9.507 em seu art. 2º definiu que "ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão estabelecerá os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação".

Por meio da Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018, foram estabelecidos os serviços que serão
preferencialmente objeto de execução indireta, em atendimento ao disposto no referido ar�go do Decreto citado. A Portaria
traz uma lista de a�vidades, sendo destacado em seu  art. 1º :

Art. 1º No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, serão preferencialmente objeto de
execução indireta, dentre outros, os seguintes serviços:

[...]

Parágrafo único. Outras a�vidades que não estejam contempladas na presente lista poderão ser passíveis de execução
indireta, desde que atendidas as vedações constantes no Decreto nº 9.507, de 2018.

A presente contratação observará os preceitos da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988, da Lei
nº 8.666/1993, bem como demais requisitos legais e norma�vos que regem a matéria.

Cons�tuirão ainda como referencial norma�vo da presente contratação os seguintes norma�vos legais:

- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

- Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990: Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União,
das autarquias e das fundações públicas federais.

- Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005: Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administra�vos em Educação, no âmbito das Ins�tuições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá
outras providências.

- Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018: Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de
serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de
economia mista controladas pela União.

- Instrução Norma�va 05, de 29 de maio de 2017: Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços.

- Instrução Norma�va Seges/ME 01, de 10 de janeiro de 2019: Dispõe sobre o Plano Anual de Contratações de
bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações.

- Instrução Norma�va 40, de 22 de maio de 2020: Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares -
ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

- Instrução Norma�va nº 73, de 05 de agosto de 2020: Dispõe sobre o procedimento administra�vo para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

- Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018: Estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de
execução indireta, em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.
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Nas contratações públicas faz-se necessário, além da obediência aos preceitos legais, a observação e
cumprimento dos Acórdãos e Orientações emanados do Tribunal de Contas da União - TCU, demais órgãos de controle, bem
como as orientações da PGF. Em relação à contratação pretendida destacam-se alguns acórdãos e orientações que devem ser
observados pela Administração da UFVJM:

- Acórdão 3855/2009-Primeira Câmara: Os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação devem ser
jus�ficados circunstanciadamente, inclusive quanto ao preço.

- Acórdão 1403/2010-Plenário: Em caso de contratação por dispensa ou inexigibilidade, deve constar do
processo, obrigatoriamente, a razão da escolha do fornecedor e a jus�fica�va de preço, em atendimento ao art. 26,
parágrafo único, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.

- Acórdão 2724/2012-Segunda Câmara: Os processos de inexigibilidade de licitação devem ser instruídos com a
devida jus�fica�va de preços, ou, ainda, com pesquisa comprovando que os preços pra�cados são adequados ao mercado,
sendo a falha nesse procedimento passível de aplicação de multa.

- Acórdão 10057/2011-Primeira Câmara: A celebração de contrato por inexigibilidade de licitação não dispensa a
necessidade de especificação precisa do produto a ser adquirido, incluindo os prazos de execução de cada etapa do objeto, e
deve ser precedida de jus�fica�va de preços, a par�r de orçamento detalhado que contenha demonstração de que os valores
apresentados sejam razoáveis e atendam aos princípios da eficiência e economicidade.

- Acórdão 1565/2015-Plenário: A jus�fica�va do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso
III, da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo,
três cotações válidas de empresas do ramo, ou jus�fica�va circunstanciada se não for possível obter essa quan�dade
mínima; (ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços pra�cados pelo fornecedor junto a outras ins�tuições
públicas ou privadas.

É também de suma importância o conhecimento dessas orientações editadas pela AGU que, por conseguinte,
acaba por refle�r o posicionamento TCU:

- Orientação Norma�va/ AGU nº 17, de 01.04.2009 - É obrigatória a jus�fica�va de preço na inexigibilidade de
licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços pra�cados pela futura
contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Jus�fica-se a contratação conforme disposto no Documento de Formalização de Demanda (SEI!0674331):
Capacitação dos Auditores.

A capacitação de servidores públicos federais está prevista no Decreto nº 9.991/2019 que regulamenta a Polí�ca Nacional
de Desenvolvimento de Pessoal e contribui diretamente para o desenvolvimento de competências ins�tucionais por meio
do desenvolvimento de competências individuais. Além disso, há, também, determinação advinda da Controladoria-Geral
da União, de reconhecer a necessidade de capacitação dos auditores para garan�r que esse servidor conte com os
pressupostos profissionais e técnicos necessários para bem desempenhar a função para a qual foi designado. Neste
contexto, citamos:

Instrução Norma�va nº 9, Secretaria Federal de Controle Interno, de 9 de outubro de 2018, art. 5º, inciso III “previsão de,
no mínimo, 40 horas de capacitação para cada auditor interno governamental, incluindo o responsável pela UAIG;”

Assim, as capacitações aqui solicitadas são necessárias para aprimorar os conhecimentos técnicos específicos relacionados
à atuação da Unidade de Auditoria Interna Governamental (UAIG) bem como elevar a eficiência dos serviços prestados.

As demandas relacionadas a capacitação de servidores devem estar previstas no PDP/UFVJM gerenciado pela
PROGEP.

A contratação será des�nada a capacitação dos auditores internos: Daniel Medeiros e Fernando Ferreira Souza.

A ação de desenvolvimento/capacitação consta do Plano de Desenvolvimento de Pessoas 2022 (PDP) da UFVJM,
conforme documentos, Formulário PDP UAIG 1 (0444146) e Formulário PDP UAIG 2 (0444150), integrantes do Processo no
SEI! 23086.009404/2021-02.

No intuito de, efe�vamente, agregar valor à alta gestão da UFVJM a Unidade de Auditoria Interna Governamental
(UAIG), tem por costume, dar preferência às capacitações técnicas realizadas pelas associações voltadas exclusivamente à
capacitação de Auditores Internos Governamentais, como é o caso da União Nacional dos Auditores do Ministério da
Educação - UNAMEC e da Associação Nacional dos Auditores Internos do MEC - FONAI-TEC, por se tratar de
associações representa�vas dos auditores pertencentes ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administra�vos em
Educação (PCCTAE). 

4. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL     

A prestação do serviço é de caráter não con�nuado. Trata-se de contratação de par�cipação de auditores no 55º FONAITEC -
Capacitação Técnica das Auditorias do Ministério da Educação.

Curso aberto - individual para 02 (dois) servidores da UFVJM.

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
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O caput do art. 62, da Lei de Licitações, estabelece: 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas
dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e
faculta�vo nos demais em que a Administração puder subs�tuí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 1º (...)

§ 2º Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de serviço" ou
outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei.

Em regra, as contratações administra�vas devem ser celebradas mediante termo de contrato no qual se vejam
formalmente insculpidas todas as cláusulas essenciais relacionadas no art. 55, da Lei n. 8.666/93 e eventuais normas
correlatas. No entanto, com o obje�vo de dar maior agilidade e eficiência às a�vidades administra�vas, nas situações
precisamente definidas em seu art. 62, a Lei autoriza a subs�tuição desse termo de contratação completo por instrumentos
como a nota de empenho e a ordem  de execução de serviço.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a u�lização desses documentos para fins de subs�tuição do contrato não
subtrai o caráter eminentemente contratual da relação pactuada,  permanecendo aplicáveis todas as prescrições rela�vas às
contratações públicas, a exemplo da nomeação de fiscal e das cláusulas do art. 55 (embora não formalizadas solenemente),
no que couber.

Dessa forma devido às caracterís�cas da contratação e com base no caput do Art. 62 da Lei 8.666/93 o
instrumento a ser u�lizado para formalização desta contratação poderá ser a Nota de Empenho, Carta Contrato ou Ordem de
Execução de Serviço, por não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Por se tratar de curso online, não foram detectados critérios e prá�cas de sustentabilidade inerentes à futura
contratação. A contratada deve observar, no que couber, o disposto na Instrução Norma�va 01, de 19 de janeiro de 2010, no
Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012 e na Instrução Norma�va 10, de 12 de novembro de 2012.

5. ENQUADRAMENTO LEGAL

A solução viável para contratação do evento é através de inexigibilidade de licitação, por se tratar de serviço
singular uma vez que não pode ser reduzida a padrões obje�vos de descrição e julgamento, ou seja, é insusce�vel de
definição, comparação e julgamento por parâmetros ou critérios obje�vos. 

Conforme disposto no ar�go 37, inciso XXI da Cons�tuição Federal:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

[...]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as condições efe�vas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permi�rá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das
obrigações. (Art. 37, Inc. XXI da Cons�tuição Federal de 1988).

A Lei 8.666/93 estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administra�vos per�nentes a obras,
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios. A referida lei ra�ficou o comando cons�tucional para a obrigatoriedade de licitação e trouxe as
hipóteses em que o processo licitatório pode não ser realizado, na forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

O art. 3º da Lei 8.666/93 estabelece:
Art. 3º A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que
lhes são correlatos.

De acordo com art. 25 da Lei nº 8.666/93 foram definidas as hipóteses de inexigibilidade, a saber:
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de compe�ção, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas en�dades equivalentes;
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor ar�s�co, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crí�ca especializada ou pela opinião pública.
§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas a�vidades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscu�velmente o
mais adequado à plena sa�sfação do objeto do contrato.
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§ 2o Na hipótese deste ar�go e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Assim, a licitação é a regra, a inexigibilidade é permi�da em caráter excepcional, quando a compe�ção é inviável,
quando preenchidos os requisitos legais. 

O evento pleiteado, será ministrado por quem tem experiência, ou seja, deve reunir especialistas e agentes
públicos de diversas áreas, com substancial experiência na Administração Pública,  terá como principal obje�vo temas atuais
e inovações observadas no campo da Auditoria Interna Governamental.

Terá como principal obje�vo apresentar temas e boas prá�cas relacionados a atuação à auditoria interna.

No que se refere a contratação de cursos de capacitação a Orientação Norma�va nº 18/2009 da Advocacia Geral
da União,  tratava do fundamento jurídico para este �po de contratação, no entanto recebeu nova redação, por meio
da Portaria nº 382, de 21 de dezembro de 2018.

A ON, que até então autorizava a contratação direta contanto que preenchidos os pressupostos do art. 25, inc. II,
da Lei nº 8.666/93, passou a autorizar a contratação direta também com fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93,
desde que demonstrada a inviabilidade de compe�ção. 

Confira-se a nova redação:
“CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25, CAPUT OU INCISO II, DA LEI N° 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS PARA MINISTRAR CURSOS FECHADOS PARA TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL OU A INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.

O ART. 25, CAPUT, COMO FUNDAMENTO, IMPÕE A CONSTATAÇÃO DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO POR AUSÊNCIA DE
CRITÉRIO OBJETIVO DE SELEÇÃO OU POR EXCLUSIVIDADE DO OBJETO PERSEGUIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, MEDIANTE
ROBUSTA INSTRUÇÃO DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, SEM PREJUÍZO DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE AINDA
MAIORES POR PARTE DOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

A MOTIVAÇÃO LEGAL COM BASE NO ART. 25, OU INCISO II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, EXIGE A IDENTIFICAÇÃO DOS
REQUISITOS DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E DA SINGULARIDADE DO CURSO.

INDEXAÇÃO: TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL. CONTRATAÇÃO. PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS. CURSOS
FECHADOS OU INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.
REFERÊNCIA: Parecer nº 97/2017/DECOR/CGU/AGU; Parecer nº 98/2017/DECOR/CGU/AGU; e, Despacho nº
976/2018/GAB/CGU/AGU; art. 25, caput e inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”(NR)

 No presente caso a Administração pretende contratar um curso específico e singular para a UFVJM, prestado por
profissionais que possuem caracterís�cas e conhecimentos específicos para atender ao curso que devem ministrar, assim
o objeto pretendido, pelas suas caracterís�cas, enquadra-se na possibilidade de inexigibilidade de licitação, com base no art.
25, caput da Lei 8.666/93.

No ar�go "Contratação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal na Administração Pública: uma
breve análise da Decisão 439/98, Plenário do TCU", o autor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, expõe as seguintes
ponderações:

É inviável a compe�ção em razão de ser, este evento, específico, único. Outros eventuais cursos, ainda que idên�cos,
representam objetos apenas assemelhados, porém, dis�ntos. Não se pode cogitar no sen�do de que há várias opções
intercambiáveis. Argumentar que o curso pretendido se repe�rá ao longo do ano, não é convincente, pois cons�tuem
objetos não cotejáveis.

Uma prova disso é que não é possível garan�r que um curso aberto venha a ser realizado, pois depende de quórum mínimo
para sua confirmação. Portanto, jamais poderiam ser postos em comparação para disputa.

Entende-se que a licitação para cursos abertos é inviável, antes, pelo fato de que cada um é único.  Claro que em boa parte
dos casos, o curso aberto também poderá ser enquadrado no disposi�vo acima quando prestado por notório especialista.
Mas sendo ou não singular, sendo ou não prestado por notório especialista, por exemplo, um curso aberto a terceiros na
metodologia Kumon, seria ilicitável pelas extensas razões aqui já defendidas. Daí por que a melhor solução para contratos
dessa natureza é o enquadramento da inviabilidade de licitação fundamentada no art. 25, caput.

Em síntese, chegamos às seguintes conclusões:

a. nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da singularidade está relacionada ao núcleo
do seu objeto, que é a aula; 

b. como a aula não é uma a�vidade padronizada e os variados docentes são incomparáveis entre si, sempre que a
intervenção destes for determinante para a obtenção dos resultados pretendidos, o serviço será singular;

c. tais serviços são, em regra, singulares, salvo aqueles cujo método supere o docente na obtenção dos resultados
esperados;

d. na contratação de cursos, a escolha da pessoa do executado é ato discricionário e exclusivo da autoridade competente,
que deverá apontar as razões que o fizeram inclinar-se por este ou aquele profissional ou empresa;

e. cursos abertos a terceiros são sempre ilicitáveis pelo fato de se cons�tuir em objeto único que se esgota com a execução,
devendo ser contratados com base no art. 25, caput da Lei Geral de Licitações.

O serviço é singular quando seu resultado não é previsível ou incerto; quando o contratante, apesar de apontar
as caracterís�cas do que pretende contratar, não tem como saber antecipadamente o que irá receber em mãos como
resultado da execução; é o serviço cujo resultado pode variar de executor para executor (e por isso não é previsível). 
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Dessa forma, considerando que a intervenção pessoal do instrutor é o elemento determinante para o alcance dos
resultados pretendidos, correta a classificação de natureza singular do serviço, pois o nível do aprendizado não será
previsível.

Acerca da singularidade de um serviço destacamos o teor dos seguintes Acórdãos TCU:
Acórdão 1074/2013-Plenário: 15. Primeiramente, porque o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de
unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não exis�r um serviço que possa ser
prestado apenas e exclusivamente por uma única pessoa. A existência de um único sujeito em condições de ser contratado
conduziria à inviabilidade de compe�ção em relação a qualquer serviço e não apenas em relação àqueles considerados
técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra morta o disposi�vo legal.

16. Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza
singular não deve ser compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim
como uma situação diferenciada e sofis�cada a exigir acentuado nível de segurança e cuidado. 

Acórdão 410/2001: Singular não significa necessariamente único. A singularidade de um serviço diz respeito a sua
invulgaridade, especialidade ou notabilidade, quer dizer que não se trata de algo corriqueiro (...) A existência de outros
profissionais que possam prestar o serviço não basta para re�rar sua singularidade.

Administração não poderá realizar a contratação de empresa especializada em capacitação por intermédio de
licitação, eis que os profissionais ou empresa são incomparável, inviabilizando a compe�ção. A realização de licitação poderia
transportar na contratação de um serviço de qualidade imprópria.

“A administração não pode realizar licitação para treinamento, porque os profissionais e empresas são incomparáveis. Não
há, portanto, viabilidade de compe�ção. A adoção do �po de licitação de “menor preço” conduz, na maioria dos casos, à
obtenção de qualidade inadequada. A de “melhor técnica” e a de “técnica e preço” são inviáveis, porque não se pode
cogitar, no caso de apresentação de proposta técnica. A proposta técnica seria, a rigor, o programa e a metodologia, de
pouca ou de nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são
incomparáveis, singulares, o que torna inviável a compe�ção.”

(in Ato Administra�vo, Licitações e Contratos Administra�vos, 2ª �ragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 111) 

O curso em questão é de natureza singular (SEI!0756680), ou seja, trata-se de um curso cujo conteúdo
programá�co se configura não usual devido à metodologia empregada e ao conteúdo programá�co. 

Atesta-se, também, a notória competência da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES INTEGRANTES DAS
AUDITORIAS INTERNA GOVERNAMENTAL que é uma associação civil de âmbito nacional que promove estudos e debates
sobres questões per�nentes à Auditoria Interna Governamental e promove capacitação profissional semestralmente através
do FONAITec - Capacitação Técnica, com vistas à formação con�nuada dos integrantes das UAIGs, conforme descrito no
Estatuto da Associação (SEI!0757670).

O congresso encontra-se diretamente voltado às a�vidades realizadas pelos auditores já que abordam as mais
recentes atualizações legisla�vas e jurisprudenciais no âmbito das a�vidades próprias da Auditoria.

Conforme demonstrado nos currículos em anexo (SE!0756593, 0756596, 0756597, 0756598, 0756600, 0756609,
0756612, 0756614, 0756625, 0756628, 0756630, 0756635, 0756638, 0756641, 0756645) os palestrantes possuem
conhecimentos específicos relacionados a área dos cursos a serem ministrados.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O obje�vo será capacitar e atualizar os auditores em temas relacionados a suas atribuições.

O curso será realizado no período de 04/07/2022 a 08/07/2022.

A metodologia escolhida atende aos seguintes pressupostos:

- Curso Online - 100% à distância por meio de plataforma virtual.

- Curso em tempo real.

- Emissão de Cer�ficado de Par�cipação.

- Curso singular e escolhido para atender às necessidades da Auditoria Interna da UFVJM.

- Ministrado por profissionais especializados na temá�ca.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E
DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA

A previsão é de que o curso seja contratado para 2 (dois) servidores.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 O recurso necessário para a realização do curso é de R$ 600,00 (seiscentos reais) para as duas inscrições,
conforme proposta (SEI!0756129)

Destacamos as seguintes orientações jurisprudenciais acerca da verificação da compa�bilidade dos valores
ofertados para um processo de inexigibilidade de licitação:
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- Acórdão 10057/2011-Primeira Câmara: A celebração de contrato por inexigibilidade de licitação não dispensa a
necessidade de especificação precisa do produto a ser adquirido, incluindo os prazos de execução de cada etapa do objeto,
e deve ser precedida de jus�fica�va de preços, a par�r de orçamento detalhado que contenha demonstração de que os
valores apresentados sejam razoáveis e atendam aos princípios da eficiência e economicidade.

- Acórdão 1565/2015-Plenário: A jus�fica�va do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei
8.666/1993) deve ser realizada, preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa, apresentação de, no mínimo, três
cotações válidas de empresas do ramo, ou jus�fica�va circunstanciada se não for possível obter essa quan�dade mínima;
(ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços pra�cados pelo fornecedor junto a outras ins�tuições públicas
ou privadas.

- Orientação Norma�va/ AGU nº 17, de 01.04.2009 - É obrigatória a jus�fica�va de preço na inexigibilidade de
licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços pra�cados pela futura
contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas.

Para comprovação do valor pra�cado pela futura contratada junto a outros órgãos públicos foi solicitada a
empresa a apresentação de, no mínimo 03 (três) notas fiscais ou notas de empenho que para demonstrar que o proposta
apresentada à UFVJM está compa�vel com outros cursos ministrados com tema e carga horária compa�veis ao curso
pretendido. A empresa apresentou os documentos relacionados abaixo:

• Nota de Empenho UFES (SEI!0756179):

- Ins�tuição: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

- Curso: CURSO 48º FONAITEC CAPACITAÇÃO TÉCNICA DAS AUDITORIAS INTERNAS DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

- 01 inscrição

- Valor: R$ 1.000,00

- Data: 26/04/2019

• Nota de Empenho UFRN (SEI!0756182):

- Ins�tuição: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

- Curso: CURSO 50º FONAITEC - CAPACITAÇÃO TÉCNICA DAS AUDITORIAS INTERNAS DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

- Data: 21 e 22 fevereiro 2022

- 01 inscrição

- Valor: R$ 1.000,00

- Data: 02/05/2019

• Nota de Empenho UFV (SEI!0756188):

- Ins�tuição: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

- Curso: 50 ¨ FÓRUM TÉCNICO DAS AUDITORIAS INTERNAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

- 01 inscrição

- Valor: R$ 1.000,00

- Data: 08/05/2019

A análise crí�ca dos valores encontrados foi apresentada através da Declaração de Composição de Custos
(SEI!0755863) através da seguinte jus�fica�va:

Durante pesquisas realizadas no Painel de preços não encontramos nenhum orçamento de cursos específicos para os
integrantes das auditorias internas vinculadas ao ministério da educação. Esse fato está vinculado à ausência desses fóruns
nos anos de 2020 e 2021 em virtude das regras de distanciamento social impostas pela pandemia.

 Nesses termos, visando demonstrar que a Associação Nacional dos Integrantes das Unidades de Auditoria Interna
Governamental cobra o mesmo valor de todos os contratantes, realizamos a busca de Notas de Empenho no Portal
Transparência, conforme informado acima.

Por outro lado, através do documento SEI 0756129 é possível vislumbrar que, para o 55º Fonaitec, o valor cobrado pela
Associação, será R$300,00 para associados e R$400,00 para não-associados. Conforme documentos
SEI 0756193 e 0756196, na solicitação de inscrição, consta o valor unitário de R$300,00.

Cumpre informar que, como o fórum foi lançado recentemente, ainda não foram emi�das notas de empenho específicas
para o 55º Fonaitec e as notas fiscais são emi�das paralelamente ou posteriormente ao evento.

Em relação à diferença entre os valores constantes nas Notas de Empenho e o valor atual, informamos que é caracterizada
pela forma como o este fórum será oferecido, pois, até o ano de 2019, era um evento exclusivamente presencial e agora
será on-line.

Assim sendo, percebe-se que há compa�bilidade entre os valores cobrados da UFVJM com os cobrados de outras
contratadas.
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Sendo assim, entendemos estar atendida a comprovação de preços de que trata o art. 5º, inciso II da INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 e também a ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 17/2009 que assim
disciplina:

"É obrigatória a jus�fica�va de preço na inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da
proposta apresentada com preços pra�cados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas."

Considerando o exposto, bem como a Instrução Norma�va nº 73, de 5 de agosto de 2020 do Ministério da Economia e
considerando que o serviço de treinamento é intelectual, não passível, portanto, de definição, comparação e julgamento
obje�vos, a Administração deve contratar aquele que melhor atende à sua necessidade, independentemente da natureza
do fornecedor, e nesse caso ainda será o mais vantajoso, também, no quesito financeiro.

O valor a ser pago pela UFVJM é o preço divulgado na página do curso h�ps://fonai.org.br/55fonaitec/
 (SEI! 0756129) para todo e qualquer outro interessado em par�cipar do evento, portanto está comprovada a
compa�bilidade dos preços pra�cados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas.

9. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A
AUSÊNCIA DE PREVISÃO;

Conforme apresentado do Documento de Formalização de Demanda (SEI!0674331):
A contratação da ação de capacitação está alinhada ao Planejamento Estratégico da UFVJM, em conformidade com o
obje�vo “14. Aprimorar as polí�cas de gestão de pessoas visan do a excelência no atendimento das demandas ins�tu -
cionais” e meta “Estruturar programa de capacitação para ocupantes de cargos gerenciais e seus subs�tutos eventuais.” (p.
16, Plano Estratégico Ins�tucional 2021-2025

Por fim, cabe informar que a solicitação para contratação de cursos de capacitação para os auditores atende aos obje�vos
do Plano de Desenvolvimento Ins�tucional (PDI) da UFVJM vigente, quais sejam, “Contribuir para o desenvolvimento
técnico e pessoal dos servidores da UFVJM, buscando potencializar suas principais habilidades profissionais.  Aperfeiçoar
polí�cas de gestão, capacitação, processos de avaliação para os servidores docentes e técnico-administra�vos em Educação
da UFVJM” (p. 137, Plano de Desenvolvimento Ins�tucional 2017-2021)

A demanda também está contemplada no Plano Anual de Contratações 2022 (PAC) da UFVJM  cadastrado sob o
número 18.

A ação de desenvolvimento/capacitação consta do Plano de Desenvolvimento de Pessoas 2022 (PDP) da UFVJM,
em alinhamento com a meta de aprimorar os conhecimentos técnicos específicos relacionados a atuação das Unidades de
Auditorias Internas Governamentais do MEC.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL
SUSTENTÁVEL;

Melhoria a qualidade dos serviços prestados pela Auditoria Interna.

Espera-se com a contratação aperfeiçoar os processos de trabalho da Auditoria Interna reves�ndo-os com as
devidas conformidades e segurança jurídica, de modo a alcançar a eficiência, a celeridade e a economicidade que devem
nortear a ação da Administração Pública.

Par�cipar das capacitações técnicas realizadas pelas associações voltadas exclusivamente à capacitação de
Auditores Internos Governamentais, que possibilita o contato e a troca de experiência com outros servidores que executam a
mesma tarefa, além da possibilidade de aquisição de conhecimento por meio das palestras e oficinas com especialistas
renomados na área.

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizados por esta Equipe
de Planejamento, DECLARAMOS que:

(X) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

( ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

A Equipe de Planejamento iden�ficada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) mo�vo(s):

O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Norma�va nº 040/2020/SEGES/ME, bem
como em conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação.
No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os bene�cios pretendidos são adequados, os custos
previstos são compa�veis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante
priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos bene�cios pretendidos,
pelo que recomendamos a aquisição proposta.

12. DISPENSA DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

Diante da IN 05/2017, é dispensável a elaboração do Estudo Técnico Preliminar Digital para as contratações de
serviços que se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

Tal constatação é corroborada no item 13 das Perguntas Frequentes do ETP Digital, a saber:

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/:%20https://fonai.org.br/55fonaitec/
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13 - É obrigatória a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares – ETP nos casos de contratação de serviços ou aquisição de
bens por inexigibilidade de licitação cujo valor da contratação se enquadra dentro dos limites dos incisos I e II do art. 24 da
Lei nº 8.666/93?

Em caso de contratação de serviços, seguirá a regra da IN 5/2017, já que é norma específica e prevalece sobre a geral.
Quando o valor da contratação se enquadra nos limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, os ETP ficam
dispensados.

IN 5/2017
Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consis�rá nas seguintes etapas:
I - Estudos Preliminares;
II - Gerenciamento de Riscos; e
III - Termo de Referência ou Projeto Básico.
§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das etapas do
Planejamento da Contratação, no que couber.
§ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do caput ficam dispensadas
quando se tratar de:
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou
b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

No caso de aquisição de bens, seguiria a regra geral: IN nº 40/2020, em que, caso seja aquisição baixo valor, independente
se também incorre em inexigibilidade, o órgão/en�dade irá decidir e mo�var se a aplica ou não, pois a norma faculta a
elaboração.

IN 40/2020
Exceções à elaboração dos ETP
Art. 8º A elaboração dos ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e
II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais rela�vas a objetos de prestação de natureza con�nuada.

O Decreto 9.412/2018 atualizou os valores da modalidade de licitação de trata o art. 23 da Lei 8.666/93 nos
seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

Os valores de dispensa estabelecidos pelo art. 24 da Lei 8.666/93 correspondem para serviços, exceto obras e
serviços de engenharia, ao  valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do ar�go 23 da citada
lei, qual seja até R$ 17.600,00.

A contratação tem o valor es�mado de R$ 600,00

Dessa forma, concluímos que esta demanda prescinde da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), seja
para constar nos autos deste processo de contratação ou editado no sistema ETP digital previsto na IN 40/2020. Os
norma�vos vigentes respaldam a administração na decisão de não produzi-los, além de proporcionar economia processual,
melhor uso dos recursos humanos, financeiros e de infraestrutura disponíveis, conferindo celeridade aos atos
administra�vos.

13. RESPONSÁVEIS

Diaman�na, 10 de junho de 2022.

 

Rúbia Régia Oliveira Lemos - SIAPE: 2188479
Daniel Medeiros - SIAPE: 2626256

Lilian Moreira Fernandes - SIAPE: 1105706
Equipe de Planejamento

PORTARIA/PROPLAN Nº 48, DE 07 DE JUNHO DE 2022
 
 

14. APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Aprovo o presente documento ficando a responsabilidade pelas informações técnicas adstritas aos seus subscritores.
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. Promova-se a
elaboração do Mapa de Risco e encaminhe-se o processo ao Requisitante para a elaboração do Termo de Referência no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
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Adriano Caetano Santos
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento
Portaria nº. 1224, de 12 de maio de 2022
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